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Face às circunstâncias absolutamente excecionais em que se encontra o país, a 
Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN) encontra-se atualmente encerrada ao 
público e os únicos processos que consegue fazer tramitar são os que lhe chegam 
via plataforma do RJUE. 
 
Nestas circunstâncias, e tendo presente a defesa dos interesses dos particulares, foi 
articulado com essa entidade o seguinte procedimento: 
 
- As Comunicações Prévias apresentadas após o dia 14 de março no Município 
do Porto e que não estejam instruídas com o necessário parecer da DRCN/DGPC, 

não são rejeitadas liminarmente e esse elemento instrutório não é solicitado ao 
requerente; 
- O Gestor do Processo, excecionalmente, promove a consulta à DRCN/DGPC 
através do Portal SIRJUE; 
- O mesmo procedimento será aplicado às Comunicações de Inicio de Trabalhos de 
obras de conservação,  em imóveis classificados ou em vias de classificação ou em 
imóveis integrados em conjuntos ou sítios classificados ou em vias de classificação, 
desde que instruídos com a planta de localização, com o levantamento fotográfico 
do local a intervir e com a memória descritiva. 
 
 
 
 
 
 
 
 

   CONSULTA DRCN/DGPC 
 

 
Trata-se de uma situação transitória, a vigorar enquanto a DRCN se encontrar 
encerrada ao público. 
 
Alerta-se que estas obras não poderão ser iniciadas sem que conste dos processos 
o parecer favorável dessa entidade. 
 

COMUNICAÇÕES PRÉVIAS 
 


